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Licença-maternidade para servidoras
municipais é ampliada para 180 dias

  
Passagem homenageia
aniversário de SP

A Passagem Literária da Conso-
lação traz obras que representam o 
Centro de São Paulo. As telas de Sin-
val Medeiros, e os painéis elaborados 
por Dario Bueno são uma homena-
gem aos 455 anos da Cidade.
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As servidoras públicas municipais 
de São Paulo que iniciaram 2009 
em pleno gozo da licença-mater-

nidade terão mais dois meses de convívio 
pleno com seus bebês antes de se preocu-
par com as obrigações do trabalho. É que 
desde o dia 1° de janeiro de 2009 está em 
vigor a Lei n°14.872, que amplia os prazos 
da licença-gestante, licença por adoção e 
licença-maternidade para 180 dias. A me-
dida é considerada por especialistas um 
avanço humano, médico e trabalhista e 
segue uma tendência mundial de valoriza-
ção do convívio entre mãe e filho, além de 
levar em consideração a importância da 
amamentação materna nos seis primeiros 
meses de vida do bebê.

A chefe de gabinete da Secretaria 
Municipal de Gestão, Maria Cristina Lopes 
Victorino, explica que a discussão em nível 
nacional em torno do aumento da licença-
maternidade já é intensa há dois anos e cul-
minou na aprovação da Lei nº 11.770, de  9 
de setembro de 2008, que criou o Programa 
Empresa Cidadã, destinado à prorrogação 
da licença-maternidade mediante conces-
são de incentivo fiscal. Além disso, uma 
proposta de emenda constitucional tam-
bém tramita para alterar definitivamente o 
artigo 7° da Constituição Federal, que trata 
do tema para todos os cidadãos.

Seguindo a tendência, o governo do 
Estado de São Paulo também adotou o 
novo período de licença de suas servi-
doras, na forma da Lei Complementar 
n°1.054, de 7 de julho de 2008. De 
acordo com Maria Cristina, a discus-
são se fundamenta principalmente em 
pesquisas médicas que demonstram os 
benefícios do aleitamento materno até 
os seis meses na saúde do bebê.

No município de São Paulo o benefí-
cio da licença-maternidade de 180 dias 
é válido para as servidoras do regime 
estatutário. Para as celetistas, continua 
valendo a licença de 120 dias.

Os 60 dias a mais são automatica-
mente concedidos às 313 servidoras 

Texto: Angélica Muller
amuller@prefeitura.sp.gov.br

municipais que se encontravam de licen-
ça-maternidade na data da publicação da 
lei. Ele é extensivo às mulheres que ado-
tam ou recebem as guardas judiciais de 
crianças com até sete anos de idade.

Para a coordenadora da Área Técnica 
da Saúde da Criança e do Adolescente da 
Secretaria Municipal da Saúde, Cléa Leone, 
que também é médica pediatra, a boa no-
tícia atinge mães, bebês e a rede de saúde 
como um todo, já que as perspectivas são 
de redução dos quadros infecciosos em 
crianças de até um ano de idade bem como 
de redução do agravamento dos quadros 
infecciosos. “O aleitamento materno é 
recomendado como única fonte de ali-
mentação de bebês até os seis meses pela 
Unicef e pela Organização Mundial de Saú-
de, por ser fundamental na formação do 
sistema imunológico dos recém-nascidos. 
Além disso, os benefícios psicológicos são 
inúmeros, já que a mãe e o filho ganham 
qualidade na formação do vínculo emocio-
nal e afetivo”, afirma a pediatra.

Além de prevenir infecções intestinais, 
otites e principalmente as infecções respi-
ratórias nos bebês, o aleitamento materno 
até os seis meses, segundo Cléa, está rela-
cionado à menores riscos de obesidade e 
hipertensão arterial na vida adulta.

Mas ninguém está mais radiante com a 
medida do que a mãe que acaba de se sur-
preender com o aumento do benefício. A 
servidora Ester Rute de Faria Campos Cota 
estava desesperada há três dias, quando 
achava que teria de voltar ao trabalho, 
sem que sua filha Daniela, que completará 
quatro meses no próximo dia 18, tivesse se 
adaptado ao bico da mamadeira. “Eu não 
sabia o que fazer. Todos os livros que eu li 
recomendavam somente o leite materno 
até os seis meses”, conta Ester.

O pediatra de Daniela sugeriu a in-
trodução de suco de laranja lima e um 
leite específico para recém-nascidos, mas 
Daniela não se adaptou ao bico da ma-
madeira. “Eu achei que fosse ter de tirar 
férias que tenho acumuladas, apelar para 
outros recursos, quando liguei para o tra-
balho e me contaram a novidade. Ganhei 
mais dois meses de licença. Fiquei muito 
aliviada e feliz”, comemora Ester. 

Ester Rute, cuja licença venceria no dia 18, terá mais dois meses para 
ficar com Daniela: “recomendavam leite materno até os seis meses”
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Obras no córrego
Pirajussara

O prefeito vistoriou ontem a 
segunda fase das obras de recu-
peração e canalização da bacia 
do Pirajussara e a construção do 
piscinão Sharp, esta executada 
pelo governo do Estado.
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Clube da Aclimação
abre inscrições

Os interessados em participar 
das atividades esportivas regula-
res disponíveis no Clube-Escola de 
Futebol da Aclimação poderão se 
inscrever a partir do próximo dia 
26 em várias modalidades.

Última página


